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CONTRATO DE Nº 10/2025, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA IGUALDADE RACIAL, E A EMPRESA DF
TURISMO E EVENTOS LTDA.
 
 

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL, com sede na Esplanada dos
Ministérios, Bloco “C” – Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.064.438/0001-10, neste ato
representado pela Senhora Ministra de estado, ANIELLE FRANCISCO DA SILVA , matrícula SIAPE n°
3321234, designada por meio do Decreto de 1º de janeiro de 2023, Publicado na Seção 2 - Edição Especial,
Página 2, do Diário Oficial da União - DOU, de 1 de janeiro de 2023, consoante competência atribuída na
alínea "a", do inciso I, do artigo 57, do Decreto n.º 12.102, de 08 de julho de 2024, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DF TURISMO E EVENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 07.832.586/0001-08, sediada no SRTVS QD 701 BLOCO 1, 6º ANDAR, SALAS 615, 617, 619 E
621. ASSIS CHATEAUBRIAND, Brasília-DF CEP: 70.340-906 , doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por, sócio e Diretor-Presidente LUCIMARCOS PEREIRA DOS SANTOS,
conforme atos constitutivos da empresa anexados ao Pregão SRP nº 90001/2025, tendo em vista o que consta
no Processo nº 00135.222351/2022-68 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico SRP nº 90001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços por meio de Registro de
Preços, sob demanda, para prestação de serviços de organização de eventos, sob demanda,
envolvendo as etapas de planejamento, organização, coordenação e acompanhamento,
contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução dos projetos de eventos, a
serem realizados na Região Norte, com o apoio logístico, fornecimento/disponibilização de
hospedagem, espaço físico, transporte, alimentação, recursos humanos,
ambientação/mobiliário/decoração, serviços técnicos e equipamentos, materiais gráficos/papelaria e
impressos, e demais artefatos necessários à consecução das atividades correlatas, para atendimento das
necessidades do Ministério da Igualdade Racial-MIR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Objeto da Contratação: 

LOTE 2 - REGIÃO NORTE
MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL 

CATSER ITEM SERVIÇO QUANTIDADE VALOR TOTAL
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14591

1 Serviço de Hospedagem 1 R$ 54.006,75

2 Serviço de Locação de Espaço 1 R$ 55.143,04
3 Serviço de Locação de Transporte 1 R$ 13.147,60
4 Serviços de Alimentação 1 R$ 122.344,20
5 Serviços de Recursos Humanos 1 R$ 21.645,85
6 Serviços de Ambientação, Mobiliário e

Decoração
1 R$ 99.113,44

7 Serviços Técnicos e Equipamentos 1 R$ 151.883,87
8 Serviços de Materiais Gráficos,

Papelaria e Impressos
1 R$ 67.998,05

VALOR TOTAL R$ 585.282,80

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É admitida a subcontratação, nas seguintes condições:
4.1.1. É permitida a subcontratação dos serviços elencados no art. 47 do Decreto nº 7.381,
de 2010, bem como os demais serviços descritos na planilha de itens desta licitação;
4.1.2. É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades
que não foram mencionadas nos itens anteriores, desde que submetidas à anuência da
Contratante.
4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

4.4. A Contratada deverá apresentar, quando solicitado, os cadastros dos subcontratados
junto ao Ministério do Turismo, previstos nas Leis nº 8.623, de 1993, e 11.771, de 2008, no
Decreto nº 7.381, de 2010, e demais normativos pertinentes.

4.4.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.4.2. É vedada a subcontratação parcial ou completa da parcela principal da obrigação,
que consiste nas atividades de planejamento, coordenação e supervisão do evento.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de  R$ 585.282,80 (quinhentos e oitenta e cinco mil,
duzentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 14/02/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional de
Preço ao Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação, então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
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fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);

8.1.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);

8.1.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);

8.1.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato,
em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV);

8.1.14. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso art. 93 §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato;

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
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superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990  ), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do Fiscal
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

9.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
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do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.24. A contratada deverá observar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade,
consoante ao Art. 5º da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, bem como, instituir a
Política de resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), e atender ao Decreto nº 7.746/2012 e suas
alterações para promoção do desenvolvimento nacional sustentável;

9.25. Os serviços deverão ser prestados conforme discriminado na planilha de itens, cujo
detalhamento consta no Termo de Referência;

9.26. Os serviços deverão ser prestados nas dependências dos órgãos e entidades ou em
locais indicados pela contratante, na Região Norte, conforme a solicitação;

9.27. Os serviços deverão ser abrangentes, contemplando tanto as capitais quanto seus
respectivos municípios;

9.28. Ressalta-se que deverá haver disponibilidade de comunicação fora do horário
comercial, nos casos de eventos que se estendam para além desse horário; 

9.29. De acordo com a necessidade, os profissionais da CONTRATADA deverão
comparecer ao local do evento devidamente identificados com crachá da empresa, pelo menos
uma hora antes do início dos eventos, para receber as derradeiras orientações sobre o evento e a
prestação dos serviços, podendo ser necessária maior antecedência nos casos em que se fará a
instalação de infraestrutura para prestação dos serviços, fornecimento de alimentação e/ou outros
serviços que se façam necessárias providências previamente a realização do evento, para o fiel
cumprimento do contrato;

9.30. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário;

9.31. Os materiais necessários à execução do objeto estão descritos no Termo de
Referência, anexo a este processo;

9.32. Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade, e
disponibilizados em tempo hábil para testes e verificações da Contratante e sempre que solicitado
algum serviço da área de informática, a empresa Contratada deverá disponibilizar um técnico para
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acompanhar toda a montagem, instalação e desmontagem dos mesmos, bem como ficar à
disposição para resolver qualquer problema específico da área e substituir equipamentos com
defeito por outro similar ou superior imediatamente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual de 1% (um por cento) do valor contratual.

10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, o particular deverá apresentá-lo, no máximo, até a
data de assinatura do contrato.

10.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias
após a assinatura do contrato

10.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato.

10.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.9. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.10. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.11. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

10.12. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

10.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.14. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

10.15. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

10.18. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.19. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto
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ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.20. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.21. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.22. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.23. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.24. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.25. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

11.2. Também comete ato de infração o CONTRATADO que der causa a danos diretos ao
Ministério da Igualdade Racial - MIR ou a terceiros, no que tange o sigilo e confidencialidade de
informações, quando tais danos tenham sido causados por seus profissionais durante a execução dos
serviços;

11.3. O sigilo e a confidencialidade das informações deverão ser cumpridos conforme a descrição
do item SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE.

11.4. Além dos itens presentes nesta especificação, a CONTRATADA deverá atender as
disposições da Lei nº 13.709/2018 e suas alterações, bem como qualquer orientação da CONTRATANTE
com relação ao atendimento da Lei Geral de Proteção de Dados, no âmbito da execução dos serviços.

11.5. A CONTRATADA que cometer infração administrativa no curso da execução do contrato,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, estará sujeita às sanções previstas na legislação que rege a
matéria;

11.6. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, por escrito, em caso de cometimento de infrações leves, assim
caracterizadas as infrações classificadas como grau 1, desde que não excedendo 2 (duas)
infrações por evento (Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s) por evento), bem como outras infrações para
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as quais não tenham sido fixadas sanções específicas cuja ocorrência não acarrete prejuízo de
monta à Administração

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

IV - IV - Multa:

a) Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor total da(s) Nota(s)
Fiscal(is)/Fatura(s) por evento para os descumprimentos classificados como grau 1;

b) Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor total da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) por
evento para os descumprimentos classificados como grau 2;

c) Multa de 8,5% (oito e meio por cento) sobre o valor total da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)
por evento para os descumprimentos classificados como grau 3;

d) Multa de 9% (nove por cento) sobre o valor total da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) por
evento para os descumprimentos classificados como grau 4; e

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) por
evento para os descumprimentos classificados como grau 5;

f) Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do percentual aplicado
anteriormente, calculado sobre o valor da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) por evento em que
ocorreu o novo descumprimento contratual. Será considerado caso de reincidência o
descumprimento que ocorrer após o primeiro descumprimento que tenha acarretado o registro
de sanção à empresa no SICAF;

g) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação, por dia de
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da
CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da
assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da mesma no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas após regularmente notificada;

h) Pela inobservância dos demais prazos atrelados à execução do objeto, para os quais não
tenha sido fixada multa específica, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento)
incidente sobre o valor total da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) por evento, por dia de atraso, a
ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de
atraso, o contrato poderá ser rescindido;

i) Pela inobservância das especificações atreladas à execução do objeto, para as quais não
tenha sido fixada multa específica, será cobrada multa de 2,5% (dois e meio por cento)
incidente sobre o valor da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) por evento, a ser cobrada por
descumprimento quando for constatado número superior a dois descumprimentos no mesmo
evento;

j) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão
contratual por culpa da CONTRATADA;

k) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até 2 (dois) anos;

l) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
com credenciamento do SICAF, ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores, conforme
legislação vigente, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e das demais
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cominações legais;

m) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso decorrer de caso fortuito,
de força maior ou por culpa da CONTRATANTE

11.8. O acúmulo de multas, decorrentes das alíneas "a" a "f", terá o limite máximo de 10% do valor
total da Ordem de Serviço referente ao Evento em que for constatado o descumprimento da obrigação.

11.9. Ao atingir esse limite, caso a CONTRATADA continue a praticar atos que ensejam na
aplicação de penalidade de multa, poderá ser configurada a inexecução total do contrato que implicará na
rescisão unilateral do mesmo por culpa da CONTRATADA, com incidência da penalidade prevista no item
"i". As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.10. As sanções previstas nos subitens "I", "j", "k" e "l", poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-as dos pagamentos a serem efetuados.

11.11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus de 1 a 5, conforme
descrito nos itens "a" à "e"; e as ocorrências detalhadas conforme os 8 (oito) macro itens dos serviços
contidos na planilha de itens, observar a tabela a seguir:

INFRAÇÃO

HOSPEDAGEM

Item Descrição da Inflação Grau

1 Classificação do Hotel diferente da Ordem de Serviço 5

2 Prestação de contas divergente daquela estabelecida no Encarte de Hospedagem 5

3 Café da manhã com alimentos vencidos ou estragados 5

4 Falta de acessibilidade no quarto, quando demandado apartamento acessível à Contratada 3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO

Item Descrição da Inflação Grau

5 Omissão quanto à disponibilização da planta baixa do espaço físico a ser contratado 5

6
Omissão na entrega da proposta comercial e do contrato firmado entre a Contratada e a empresa que
disponibilizará o espaço físico com as informações da mobília e demais serviços contemplados na

contratação
4

7 Falha na contratação do espaço físico solicitado por meio de Ordem de Serviço 5

8 Falha na contratação do espaço físico solicitado por meio de Ordem de Serviço 5

9 Mobília (mesas e cadeiras) disponibilizadas com defeito 1

10 Ar condicionado com defeito, não havendo a devida manutenção durante a realização do evento 3

SERVIÇO DE LOCAÇÃOD DE TRANSPORTE

Item Descrição da Inflação Grau

11 Quantidade de assentos inferior ao contido na descrição dos itens 1
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12 Falta de polidez dos motoristas 1

13 Descumprimento na execução dos serviços 5

14 Atraso superior à 30 minutos do horário estabelecido para o translado 3

15 Adoção de outras rotas, divergente daquela estipulada pela Contratante, acarretando em atrasos no
destino e problemas ao calcular a quilometragem percorrida 2

16 Veículo com quesitos de segurança insuficientes ou danificados 4

17 Veículos com características inferiores àquelas contidas na descrição do serviços licitados 3

ALIMENTAÇÃO - DENTRO E FORA DE AMBIENTE HOTELEIRO

Item Descrição da Inflação Grau

18 Cardápio divergente do estabelecido entre a Contratante e Contratada 2

19 Quantidade insuficiente de alimentação em relação à demandada na Ordem de Serviço 2

20 Alimentação estragada, vencida ou situação correlata 5

21 Toalhas de mesa sujas, encardidas, rasgadas ou puídas 2

22 Atraso na disponibilização do serviço de alimentação, conforme horário acordado entre a Contratante e
Contratada 3

23 Quando demandando pela Contratante, descumprimento quando ao fornecimento de alimentação
específica para pessoas celíacas, diabéticas, hipertensas e com outras restrições alimentares 4

24 Serviço de alimentação com a quantidade de garçons insuficientes para quantidade de participantes,
conforme solicitado na Ordem de Serviço 1

RECURSOS HUMANOS

Item Descrição da Inflação Grau

25 5 Profissional não habilitado e capacitado para desempenhar o serviço contratado, sem tempo hábil
para substituição 4

26 Profissional se ausentou do evento sem anuência da Contratante 2

27 Tradutor de idiomas sem fluência ou em desacordo com a língua falada 5

28 Omissão da Contratada quando solicitado currículo dos profissionais pela Contratante 1

29 Produto não entregue após o término da reunião, conforme determinado no TR 5

AMBIENTAÇÃO, MOBILIÁRO E DECORAÇÃO

Item Descrição da Inflação Grau

30 Descumprimento no prazo estabelecido pela Contratante na montagem dos equipamentos 2

31 Mobiliário sujo, rasgado ou com defeito 3

32 Aplicação inadequada de lona em box trus ou metalon com visíveis bolhas ou enrugados 2

33 Arranjo de flores com tamanho diferente da Ordem de Serviço ou murchas 1

34 Falta de acessibilidade em equipamentos ou mobiliários, quando solicitado pela Contratante 5
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SERVIÇOS TÉCNICOS E EQUIPAMENTOS

Item Descrição da Inflação Grau

35 Qualidade do serviço incompatível conforme descrito nos itens da licitação 2

36 Descumprimento do prazo estabelecido entre a Contratante e Contratada na entrega dos serviços
demandados 3

37 Microfones ou caixas com chiado durante o evento, configurando má qualidade 2

38 Sonorização insuficiente para quantidade de pessoas, conforme detalhado na Ordem de Serviço 1

39 Reiteradas substituições dos equipamentos durante a realização do evento 4

40 Interrupções no sinal da internet 2

41 Profissionais designados para operacionalizar os equipamentos sem a devida competência, com
dificuldades visíveis para solução de problemas, quando ocorrido. 5

42 Comprovação pela Contratante de ausência de recursos mínimos na UTI Móvel, tanto de primeiros
socorros quanto humano 5

43 Equipamentos lentos e com a configuração inferior à descrita nos itens 1

MATERIAIS GRÁFICOS, PAPELARIA E IMPRESSOS

Item Descrição da Inflação Grau

44 Arte Visual em desacordo em relação ao modelo enviado pela Contratante, sem tempo hábil para nova
produção visando a substituição 5

45 Falha na entrega do material demandado na Ordem de Serviço 5

46 Qualidade do material inferior ao descrito no item ou com defeito, sem tempo hábil para nova
produção visando a substituição 2

47 Quantidade insuficiente em relação ao contido na Ordem de Serviço, sem tempo hábil para nova
produção visando a substituição 4

48 Entrega do material gráfico após o início do evento 3

11.12. A Contratante poderá promover a rescisão contratual unilateralmente, vencido os prazos de
defesa da Contratada, quando alcançado a quantidade de ocorrências, por evento ou por vigência contratual,
conforme demonstrado na tabela abaixo:

Grau da Infração Quantidade de Ocorrências passíveis para rescisão contratual

5 09 Ocorrências

4 10 Ocorrências

3 15 Ocorrências

2 18 Ocorrências

1 20 Ocorrências

11.13. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.14. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Contrato 10 /2025 (56092054)         SEI 21290.003271/2025-35 / pg. 12



11.15. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.17. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.19. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.21. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.22. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 11.21. 

11.24. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
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readequação do cronograma fixado para o contrato;

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma  Lei;

12.5. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Das indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021) ;

12.9. O contrato poderá ser extinto:

12.9.1. caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021 );

12.9.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de
2010).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Unido deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: 810008

II - Fonte de recursos: 1000000000

III - Programa de trabalho: 10.67101.14.122.0032.2000

IV - Elemento de despesa: 33903701

V - Plano interno: 0000

VI - Nota de empenho: 2025NE000079 (54594926)
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)  ,
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei;

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada;

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

14.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;

14.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância;

14.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;

14.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado;

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37 ),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos;

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD;

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional;

14.14. Deverão ser observadas ainda o que determina o termo de referência.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 12 de
Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais
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(Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção
Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto n® 4.410, de 7 de
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) -
promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.2. A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei
nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.3. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste
CONTRATO, compromete-se perante ao CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m)
constituir violação a legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei
nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.4. PARAGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e
suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa —
PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com
aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos
dos artigos 18 e 19, ambos da Lei nº 12.846/2013.

15.5. PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e
práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITOS HUMANOS

16.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao respeito aos direitos humanos.

16.2. PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste
CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a:

I - não violar os direitos de sua força de trabalho, de seus clientes e das comunidades,
e enfrentar os impactos adversos em direitos humanos das suas atividades;

II - evitar que suas atividades causem, contribuam ou estejam diretamente
relacionadas aos impactos negativos sobre direitos humanos e aos danos ambientais e sociais;

III - evitar impactos e danos aos direitos humanos decorrentes das atividades de suas
subsidiárias e de entidades sob seu controle ou vinculação direta ou indireta;

IV - comunicar internamente que seus colaboradores estão proibidos de adotarem
práticas que violem os direitos humanos;

V - orientar os colaboradores, os empregados e as pessoas vinculadas à sociedade
empresária a adotarem postura respeitosa, amistosa e em observância aos direitos humanos no
ambiente de trabalho;

VI - assegurar condições decentes de trabalho, por meio de ambiente produtivo, com
remuneração adequada, em condições de liberdade, equidade e segurança;

VII - não utilizar trabalho infantil e trabalho análogo à escravidão;

VIII - combater a discriminação nas relações de trabalho; e

IX - adotar medidas para prevenir e remediar qualquer tipo de assédio nas relações de
trabalho.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
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Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 2011,
c/c art. 72, §3º, inciso V, Decreto n. 7.724, 2012.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito do Foro da Justiça Federal em Brasília - DF, Seção Judiciária do Distrito Federal -
Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 

 

Brasília/DF,  10 de dezembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

ANIELLE FRANCISCO DA SILVA

Representante Legal da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

LUCIMARCOS PEREIRA DOS SANTOS

Representante Legal da CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por Lucimarcos Pereira Dos Santos , Usuário Externo, em
10/12/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Anielle Francisco Da Silva , Ministro(a) de Estado, em
10/12/2025, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56092054 e o
código CRC 27A323B6.

Referência: Processo nº 21290.003271/2025-35. SEI nº 56092054
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